
 

EMENDA MODIFICIATIVA Nº _____, DE 2011  
 

 

Modifica a Estratégia 3.9 da lei 

8.035/2010 – Plano Nacional de 

Educação 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº ___________ 

 

Dê-se à Estratégia 3.9, constante no Anexo da Lei nº 8.035/2010, a seguinte 

redação: 

  

Estratégia 3.9 Fomentar debates sobre direitos humanos e diversidade cultural, 

voltados à concepção do respeito mútuo e aprendizado constante com as diferenças, como 

política de prevenção à evasão escolar motivada por preconceito e discriminação à 

orientação sexual, identidade de gênero, crença religiosa ou por convicção política. 

  

 

Sala da Comissão, em 18 de maio de 2011 

 

 

Justificação: 

 

 

A apresentação da emenda modificativa à meta de número 3, no seu item 3.9, 

vincula, diretamente o Artigo 5º da Constituição Federal, Inciso VIII - ninguém será 

privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, 

salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 

prestação alternativa, fixada em lei, ao tema da evasão escolar. Realizar debates que 

incentivem a participação de cada aluno na construção de um ambiente escolar de paz que 

respeite convicções políticas, filo-religiosas e de natureza cultural, bem como a 



apresentação das mais variadas vertentes de pensamento que formam as matizes étnicas, 

sociais e políticas geradoras da sociedade brasileira deve ser objetivo claro do Plano 

Nacional de Educação.  

Por vivermos em um Estado Democrático de Direito, devemos iniciar na escola 

discussões que fomentem o sentimento de pertencimento ao Estado brasileiro tão diverso 

em suas manifestações e expressões sócio-culturais. Assim, a educação em direitos 

humanos deve abarcar questões concernentes aos campos da educação formal, à escola, aos 

procedimentos pedagógicos, às agências e instrumentos que possibilitem uma ação 

pedagógica conscientizadora e libertadora, voltada para o respeito e valorização da 

diversidade (Item I. Educação Básica, da Concepção e princípios, Plano Nacional de 

Educação em Direitos Humanos, página 23).  
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